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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo: moa] .10,v 

Ao 

Senhor 

MANOEL SILVA MONTEIRO NETO 
Assessor Jurídico 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar /MA. 

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação. 

Senhor Procurador, 

Rubrica: 

Por meio do presente expediente, encaminhamos os autos do Processo 

Administrativo n° 2211002/2021, para apreciação e consequentemente emissão de parecer 

jurídico sobre o processo de contratação direta por dispensa de licitação, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM E 

ORNAMENTAÇÃO DOS ENFEITES RELACIONADOS AO NATAL ILUMINADO, PARA 

O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, conforme determina o Artigo 53, §1°, Inciso I e II C/C 

72, Inciso III, da Lei n° 14.133/2021. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 20 de dezembro de 2021. 

A AETANO DE SOUSA 

Agente de Contratação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 201202/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2211002/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NI' 028/2021 

1. RELATÓRIO 

gtsim

LUGA 

Processo:  ,(00 

Rubrica: 

Ementa: parecer final. Dispensa de Licitação n° 028/2021. Cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONFECÇÃO, MONTAGEM E ORNAMENTAÇÃO DOS ENFEITES 

RELACIONADOS AO NATAL ILUMINADO, PARA O MUNICÍPIO DE BOM 

LUGAR - MA. 

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM E ORNAMENTAÇÃO DOS ENFEITES RELACIONADOS AO NATAL 

ILUMINADO, PARA O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA. 

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente manifestação: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal 
de Administração, acompanhada de planilha contendo especificações e 
quantitativos dos bens a serem contratados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado; 

d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

e) Estudos Técnicos Preliminares - ETP; 

f) Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Requisitante, na forma da Lei 
Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 
de julho de 2021, e demais normas pertinentes; 

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

g) 

h) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação; 

i) Despacho da Secretaria Municipal de Administração, determinando a remessa 
dos autos a Procuradoria; 

j) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com 04 (quatro) anexos; 

k) Parecer Jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 
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ocumentos de habilitação da proponente que apresentoli menor valor; 

m) Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação; 

n) Termo De Adjudicação 

o) Despacho do Agente de Contratação, determinando a remessa dos autos a 
Procuradoria; 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Municipal, em cumprimento 
ao artigo 53, §1°, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, da Lei Federal n° 14.133/2021, para análise 
e emissão de Parecer jurídico acerca da legalidade da contratação pretendida. 

É, em síntese o relatório 

FUNDAMENTACÃO 

Inicialmente, em cumprimento à Constituição Federal, artigo 37, a administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e 

dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Por conseguinte, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de1988, 

estabelece que a contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos 

públicos, deverá se precedida, em regra, por licitação. Vejamos: 

Art. 37 A Administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

(.) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei; o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações (grifo nosso) 
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Art. 2° As obras, serviços, inclusive de puMfarir i -rimpraP 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, será necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Entretanto a Lei Federal n° 14.133/21, em exceção, prevê em seu artigo 75, a 

possibilidade de dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(..) II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um 

procedimento prévio formal. 

Assim para a formalização das contratações públicas, sejam elas decorrentes de 

procedimento licitatório ou de contratação direta, há necessidade de se fazer pesquisa de 

preços, o que restou demonstrado nos autos. 

A Administração Pública, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a 

fornecedores que atuam no ramo da contratação. Essa prática decorre da orientação 

consolidada por alguns órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da União. 

Deste modo, temos que os fatos narrados e o preço apresentado é razoável e está 

dentro dos parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços do mercado, o que 

autoriza a contratação direta com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, da Lei 

14.133/2021 e do Parecer Jurídico desta Procuradoria constante nos autos. 

CONCLUSÃO 

É importante ressaltar que toda licitação e toda contratação devem observar a 

maior vantagem possível para a Administração. Implica a obrigação do Administrador Público 

em atuar, na realização da despesa, de modo mais económico, procurando o melhor resultado 

na relação custo-benefício, portanto. 
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Rubrica: 

onsiderando a veracidade presumida da documentação acostadaTWao em vis 

apontamentos do Parecer do ponto de vista Jurídico formal, esta Procuradoria entende que não 

há óbice a dispensa de licitação para a realização dos serviços, nos termos do art.75, da Lei 

14.133/2021. 

Convém, destacar, por oportuno, que compete a esta Procuradoria, opinar sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Este parecer contém 4 (quatro) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

Encaminhem-se os autos a secretaria de administração, para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela 

correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira 

responsabilidade a observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do 

opinativo. 

É o que recomendamos, 

Bom Lugar (MA), em 20 de dezembro de 2021. 

MANOEL SIL MQNTEIRO NETO 
Assessor Jurídic O, /MA N° 17.700 

PORTARIA 010/2021 - GABINETE 
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